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Decreto do Presidente da República n.o 61/2005

de 28 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Manuel da Costa
Arsénio como Embaixador de Portugal na Jamaica.

Assinado em 26 de Setembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 62/2005

de 28 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe João Pedro Leone Zanatti
Rodrigues para o cargo de Embaixador de Portugal em
Tóquio.

Assinado em 10 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 63/2005

de 28 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Carlos Júlio da Cruz
Almeida para o cargo de Embaixador de Portugal em
Estocolmo.

Assinado em 10 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 64/2005
de 28 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Jorge Jacob de
Carvalho para o cargo de Embaixador de Portugal em
Nicósia.

Assinado em 10 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 65/2005
de 28 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária de 2.a classe Ana Paula Baptista Grade
Zacarias para o cargo de Embaixadora de Portugal em
Tallin.

Assinado em 10 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 178/2005
de 28 de Outubro

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2004/3/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 11 de Fevereiro, que altera as
Directivas n.os 70/156/CEE e 80/1268/CEE, do Conselho,
no que respeita à medição das emissões de dióxido de
carbono e ao consumo de combustível dos veículos N1.

Assim, são alterados o Regulamento das Emissões
de Dióxido de Carbono e Consumo de Combustível dos
Automóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 253/2000,
de 16 de Outubro, bem como o Regulamento da Homo-
logação CE de Modelo de Automóveis e Reboques, Seus
Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 72/2000, de 6 de Maio, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 72-B/2003, de 14 de Abril, com
a última redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 3/2005,
de 5 de Janeiro.

Ao abrigo da estratégia comunitária de redução das
emissões de dióxido de carbono (CO2) pelos automóveis


